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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1209/2023 

 

 Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5002170-37.2023.4.02.5115, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Teresópolis, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta em 

mastologia/oncologia e subsequente tratamento oncológico. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico da Medclínica Oncologia e Terapia Infusional 

(Evento 15, CERT1, página 2), emitido em 27 de julho de 2023 pela médica                                                                 

,                                                                                                          a Autora apresenta ulceração em 

papila direita refratária ao tratamento de eczema prescrito anteriormente; realizou biópsia incisional, 

com histopatológico sugerindo estudo imuno-histoquímico para definição, cujo laudo revelou 

Doença de Paget. Solicito avaliação e conduta oncológica em caráter de urgência.  

2.                   Em (Evento 1, ANEXO2, Página 8) consta laudo de exame anatomo-patológico do 

Laboratório Pardini, emitido em 16 de maio de 2023 pelo médico                                                                          , 

de onde se extrai: Material: Fragmento de pele e tecido subcutâneo de mama direita; Conclusão: Os 

achados são compatíveis com Doença de Paget do mamilo, entre outros. 

 

II – ANÁLISE   

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de 

julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com 

Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas 

a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e 

objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas 

de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado (maligno) de células, que invadem tecidos e órgãos, podendo espalhar-

se para outras regiões do corpo (metástase). Dividindo-se rapidamente, estas células tendem a ser 

muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores malignos, que podem 

espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer correspondem aos vários tipos 

de células do corpo. Por exemplo, existem diversos tipos de câncer de pele 
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porque a pele é formada de mais de um tipo de célula. Se o câncer tem início em tecidos epiteliais 

como pele ou mucosas ele é denominado carcinoma1. 

2.                    A Doença de Paget (DP) apresenta-se como lesão eritêmato-descamativa, pois acomete 

a papila e a aréola do mamilo e se estende para a região periareolar. Pode ocorrer retração do mamilo, 

muito sugestivo da doença. Na grande maioria dos casos, está associada ao carcinoma intraductal. 

Ocorre em pacientes entre 26 e 82 anos de idade, com maior frequência na quinta e sexta décadas, 

sendo rara antes da quarta década de vida. A ocorrência no sexo masculino é um evento raro. O 

tratamento indicado nos casos de DP, associada ao carcinoma intraductal in situ é a ressecção 

segmentar seguida de radioterapia ou mastectomia total.2 

3.   O câncer de mama é o tipo de câncer mais comum entre as mulheres no mundo e 

no Brasil, depois do de pele não melanoma, respondendo por cerca de 25% dos casos novos a cada 

ano. Cerca de quatro em cada cinco casos ocorrem após os 50 anos3. É uma doença resultante da 

multiplicação de células anormais da mama, que forma um tumor com potencial de invadir outros 

órgãos. Há vários tipos de câncer de mama. Alguns se desenvolvem rapidamente e outros não. A 

maioria dos casos tem boa resposta ao tratamento, principalmente quando diagnosticado e tratado no 

início4. As modalidades terapêuticas disponíveis para o tratamento do câncer de mama atualmente 

são a cirúrgica, a radioterápica para o tratamento loco-regional, a hormonioterapia e a quimioterapia 

para o tratamento sistêmico. As mulheres com indicação de mastectomia como tratamento primário 

podem ser submetidas à quimioterapia neoadjuvante, seguida de tratamento cirúrgico conservador, 

complementado por radioterapia. Para aquelas que apresentarem receptores hormonais positivos, a 

hormonioterapia também está recomendada. A terapia adjuvante sistêmica (hormonioterapia e 

quimioterapia) segue-se ao tratamento cirúrgico instituído. Sua recomendação deve basear-se no 

risco de recorrência5. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento6.  

2.  A mastologia é a especialidade médica que estuda, previne, diagnostica e trata as 

doenças, alterações congênitas e adquiridas das mamas ou a elas relacionadas, promovendo e 

executando, à luz do que dispõe a Ciência Médica, os meios terapêuticos - cirúrgicos, reparadores e 

clínicos - necessários7.  

                                                      
1Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <http://www1.inca.gov.br/conteudo_view.asp?id=322>. Acesso 
em: 30 ago. 2023. 
2 LAGE D. Et al. Doença de Paget: a importância do especialista; Anais Brasileiros de Dermatologia vol.85 no.3 Rio de 

Janeiro June 2010Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0365-05962010000300011> acesso em: 30 

ago 2023. 
3INCA - Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. Câncer de Mama. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-

de-cancer/cancer-de-mama >. Acesso em: 30 ago. 2023. 
4INCA - Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. Câncer de Mama: é preciso falar disso. Disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/cartilha-cancer-de-mama-vamos-falar-sobre-isso2014.pdf >. 

Acesso em: 30 ago. 2023. 
5BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer (INCA). Controle do Câncer de Mama: Documento de Consenso. 

Abr/2004. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/Consensointegra.pdf>. Acesso em: 30 ago. 2023. 
6 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Consulta médica. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 
<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 30 ago. 2023. 
7 Sociedade Brasileira de Mastologia. Disponível em: <http://www.sbmastologia.com.br/medicos/o-que-e-sbm/>. Acesso em: 30 ago. 

2023.  

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0365-05962010000300011
http://www.sbmastologia.com.br/medicos/o-que-e-sbm/
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3.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com diagnóstico de Doença de Paget em mama direita 

(Evento 15, CERT1, página 2), pleiteando o fornecimento de consulta em mastologia/oncologia e 

subsequente tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 3). 

2.  A título informativo, salienta-se que as principais metas do tratamento do câncer são: 

cura, prolongamento da vida útil e melhora da qualidade de vida. Existem três formas principais de 

tratamento do câncer: quimioterapia, radioterapia e cirurgia. Elas podem ser usadas em conjunto, 

variando apenas quanto à suscetibilidade dos tumores a cada uma das modalidades terapêuticas e à 

melhor sequência de sua administração. Atualmente, poucas são as neoplasias malignas tratadas com 

apenas uma modalidade terapêutica. Os especialistas médicos, responsáveis pela indicação da 

cirurgia oncológica, da quimioterapia e da radioterapia são, respectivamente, o cirurgião oncológico, 

o oncologista clínico e o radioterapeuta9. 

3.  Diante do exposto, informa-se que a consulta em mastologia (oncologia) e o 

tratamento oncológico estão indicados ao quadro clínico apresentado pela Autora, conforme 

descrito em documentos médicos – Doença de Paget em mama direita (Evento 15, CERT1, Página 

2). Além disso, estão cobertos pelo SUS, conforme consta na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

sob o nome de: consulta médica em atenção especializada, tratamento clínico de paciente oncológico 

e tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas sob os seguintes 

códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1 e 03.03.13.006-7, considerando-se o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

                                                      
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 30 ago. 2023. 
9 Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. ABC do Câncer. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abc_do_cancer.pdf>. Acesso em: 30 ago. 2023. 
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do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 5892 de 19 de julho de 2019), o Estado do Rio de 

Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)10. 

8. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER), verificou-se que 

consta solicitação de “consulta/exame” para a Autora, inserida em: 16/06/2023 pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Teresópolis, com situação chegada confirmada, unidade executora: Hospital 

São José – Associação Congregação de Santa Catarina (Teresópolis) (ANEXO II)11, não constando 

porém a data do agendamento da referida consulta. 

9.  Desta forma, considerando que a unidade executora para o atendimento agendado 

pelo SER é habilitada na referida Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I), entende-se 

que a via administrativa já foi utilizada para caso em tela. 

10.  Acrescenta-se que o paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao 

primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados 

a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 

conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário.12 

 

 É o parecer. 

  À 1ª Vara Federal de Teresópolis, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
10 Deliberação CIB nº 5.892 de 19 de julho de 2019. Pactua as referências da rede de alta complexidade em oncologia no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6522-deliberacao-cib-rj-n-5-892-
de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 30 ago. 2023. 
11 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: < 

https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 30 ago. 2023. 
12 Portaria de consolidação n.2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 

Único de Saúde. Versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html>. Acesso em: 30 ago. 2023. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO DE 

ALMEIDA GASPAR 

Médico 

CRM/RJ 52.52996-3 

ID. 3.047.165-6 

                 

                 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6522-deliberacao-cib-rj-n-5-892-de-19-de-julho-de-2019.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6522-deliberacao-cib-rj-n-5-892-de-19-de-julho-de-2019.html
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 


